
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃ

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI  N° 4.197,  DE  28  DE  NOVEMBRO  DE 2023

Dispõe     sobre     ratificação     do     instrumento     de

alteração e  consolidação do  contratci de consórcio

públjco  do  Consórcio  lntermunlcipal  do  Serviço  de

Atendimento    Móvel    de    Urgência    do    Vale    do

Paraíba      e      Região      Serrana     e      dá      ou{ras

providências.

MARCELO PADOVAN,  Prefeito da Estância Turístjca de Campos

do Jordão,  Estado de  São  Paulo,  no  uso  de  minhas atribuições  legais,

Façc]  saber  que   a   Câmara   Municipal   aprovou   e  eu   sanciono   a

seguínte  Lei:

Art.    1°      Fica     RATIFICADO    o     lnstrumento    de    Alteração    e

Consolidação do Contrato de  Consórcio  lntermunicipal  do  Serviço de Atendimento

MÓvel   de    Urgência   do   Vale   do    Paraíba    e    Regiãc)   Serraria,    aprovado   pela

Assembleia  Geral  de  25  de  maio  de  2023  e extrato  publicado  no  Diário  Oficíaí em

12 de junho de 2023, que fica fazendo parte  integrante da presente Lei.

Art, 2°.  Fica o Poder Executivc> Municipal autorizado a suplementar,

se necessário,  as dotações orçamentárías.

PREFEITURA DA ESTANCIA
|  Uni(l.Gestora          i                1

C)rgão

Unid.  executor

Natureza

Função

Sub-função

TURÍSTICA DE

CAMPOS DO JORDÃO

5 SECRETARIA  DE SAÚDE

aj2 Médja/ Alta  Complexidade Ambulatorial e  Hospitalar

1         337170 Rateio  pela  participação em  consórcio  púb!jco

10 Saúde

Assistêncía  Hospitalar e Ambulatorial

Programa Atenção  Emergencial

Serviço  móvel  de  urgência  e emergência -SAMU
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Unid.  Gestoi.a
PREFEITURA DA ESTÃNCIA TtmsTICA DE

1
CAMPOS DC) JORDÃO

SECRETARIA  DE SAÚDEÓrgãoLunid.executora 5

2' Média/ Alta  Complexidade Ambulatorial e  Hospitalar

Rateio  pela  participação em  consórcio  públicoNaturezaFunção 337170

11o Saúde

Sub-função             i           302Programa|54 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Atenção  Emergencial

AçãoFonteApricação 2029 Serviço  móvel de urgência e emeígência -SAMU

5 Transferências  e convênios federais -vinculados

3000002 Média/Alta  complexidade  ambu!atoria[ e  hospi{alar

Art.   3°.   Esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,

revogando-se as disposições em  contràrio.

Prefeitura da  Estãncia Turística de Campos do Jordão,

Aos 28 de novembro de 2023.
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